
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LEI N2 669/71

Em 14 de setembro de

SA

1.971

EU, JESUINO Rü¥, Prefeito Municipal de Salto, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são con
feridas por lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1£ - Os telefones manuais, de proprieda
de do Município, em poder de terceiros, deverão ser defini
tivamente transferidos, à título de doação aos seus atuais 
usuários, correndo as despezas por conta da Prefeitura Mu
nicipal;

Art. 22 - Não aceita a transferência, o tele
fone deverá ser retirado no prazo máximo de noventa (90)...
dias;

Art. 32 - A Rrefeitura Municipal deverá con
sultar os usuários se aceitam a transferência a que se re
fere 0 artigo 12;

Art. 42 - Ascontas dos telefones transferidos 
deverão ser pagas pelos beneficiários, a partir da efetiva
ção da transferência;

Art. 52 - Ésta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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